
PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA - BAHIA
Rua Argemiro Evaristo daCosta, 177, Centro, Retirolàndia-Bahia

CNPJ -13.844.220/0001 -43
Retíroiándía

VM OOVBtNO Dl TODOS

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N« OS-040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 385/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.
DATA DO CERTAME: 15 de Setembro de 2022.

INÍCIO DASESSÃO PÚBLICA: ÜShSOmin
ENDEREÇO: Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177 - Centro - RetiroIândia-BA - CEP: 48.750.000.

CORREIO ELETRÔNICO: licitacao.retirolandia(§)outlook.com
TELEFONE: (75) 3202-1176

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima.

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto n® 26/2018 de 13 de março de 2018, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Eventual aquisição de bens permanentes destinados a manutenção das
Secretarias Municipais deste Município, conforme descrito neste Edital e em todos osseus Anexos.
Oprocedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, de 17.07.2002, Decretos n®
3.555, de 08/08/2000 e n® 7.892, de 23/01/2013, Lei complementar n" 123/2006, com suas alterações e as demais regras
estabelecidas neste EDITAL, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21.06.1993 atualizada pela Lei n® 8.883/W, ao
procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa última como norma específica orientadora na elaboração do
contrato.

Asessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio da Secretaria Municipal
de Administração e Fazenda. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos após o
credenciamentodos interessados que se apresentarem para participardo certame.

CONSULTA/AQUISIÇÃO DOEDITAL
As empresas interessadas poderão consultar e/ou adquirir o Edital na Sala de Licitações e Contratos do Município de
Retiroiândia, localizado na Rua Argemiro Evaristo da Costa, n® 177 - Centro - CEP: 48.750-000 no horário das 08h:00min às
12h:00min.

Para a aquisição do Edital a empresa interessada deverá fornecer as informações abaixo, da empresa interessada, para
eventuais contatos futuros:

- Pagamento de taxa referente ao fornecimento de cópias do edital de licitação, limitada ao custo de sua reprodução,
conformedispõe o Inc. III do Art. S, da Lei 10.520/02.
- razão social completa e n® do CNPJ da empresa;
- endereço completo, telefone (s) e Departamento/pessoa de contato;
- número de telefone, fax e e-mail.

Assinar recibo referente à retirada do Edital

AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL
ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS,
FICANDO CIENTES DE QUE OMUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
APLICARÃO AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO IV DA^JLH 8.666/93 COM SUAS
ALTERAÇÕES.

Capítulo IV

In verbis;

LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Art. 15. Ascompras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

§ 4° Aexistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
Ihe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições."

jMnobsen
Pregoeii

meiro
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1.1 -Eventual aquisição de mõveis, eletrodomésticos, eletrônicos, produtos de informática, material de escritório edemais
equipamentos permanentes para manutenção de diversas Secreg^djgteMi^^

2.1 - Poderão participar deste Pregão os licitantes que*2.1 - TOOeraO paratipdl ucou; ncyaw •luw.—211 - desemoenham atividade pertinente e compatível com oobjeto deste Pregão; _ j-^acia

íi.2- atendam às exigências constantes neste Edital enos seus Anexos, inclusive quanto àdocumentação requenda para
habilitação.

-^q°ue^t^Íll^2b"S?nÍ^^^^^^ o" inLivência. sob concurso de credores, em dissoluções, liquidação ou
2ST-ôSllitar. o<«at,r esta «ue tenhae, dedarattas

Mdôneas por ÔrgSo da ídministraçdo MMca, bem como tenliam sido descredeitoadas do SICAF,
"4"-^S''^d°as"'^™otU eontmiadoms, colmadas ou subsWàdas emm si, ouabtue, doe sela sua

m-DO•»T Vara n rredenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos.

311 -tratando-se de representante legal, oEstatuto Social. Contrato Social. Requerimento Empresarial, ou outro instrumentoiuivale^r^g^Jôo^^^ Compe;ente. no qual estejam expressos seus poderes para exercer diretos eassumir
por instrumento público ou particular, da qual constem poderes para ^ati^r

todos os atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente, bem como formular lances, negociar
recursos edesistir de sua interposição. acompanhado do correspondente documento de identificação, além dos indicados
subitem 31.1, quecomprove os poderes domandante para a outorga. ^ j entn
32-0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que ^ .
" - írá^miSdo aSenas 01 (um) representante para cada licitante aedendada. sendo que cada um deles poderá
34^TTusêncTdTcredSo. em qualquer momento da sessão, importará aimediata exclusão da licitante por ele

-e (EPP) deverão apresentar nesta fase. ^
a^dem os requisitos do artigo 3o da Lei Complementar n» 123/2006 de acordo ao ANEXO VIII deste edital, para que p<^amSr Ts a^bSt^drprLstos na referida lei. bem como que. ine>dstem fatos supei^ientes <iue cond™ ao
desenquadramento desta situação. Adedaração deverá está assinada pelo representante legal da empresa ou contador
TsT^a falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefídos da Lei Complementar Federal n" 123 de 14 de
d;z;mbro de 2006. poderá caracterizar ocrime de que trata oartigo 299 do Código Penal, sem P °
outras figuras penais edas sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediaiite odevido processo legal.
implicará também ainabilitação da licitante. se ofato vier aser constatado durante
3.6 - Orepresentante legal da licitante que não obtiver oseu credendamento ficará impedido
verbais, de negociação de preços, de declarar a Intenção de Interpor recurso, de renunciar ao direito de interpor recursos,
enfim, para representar a lidtante na sessão pública de pregão.
3.7 - Alicitante que não se fizer representar, partidpa do certame apenas com asua proposta ^nta.
3.8 - Apresentar dedaração de aceitação das condições do edital conforme modelo do Anexo VI do edital.
3.9 - Apresentar declaração de pleno atendimento às exigêndas de habilitação previstas no Edital, também deverá ser
aoresentada fora dos Envelopes n» 01 e02. de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital.3írSSaSo qufnos ^eços propos;os estão Inclusas todas as parcelas relativas aos cust^ de execução dos sew.
mobilização, produtos utilizados na execução, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e incidentes,
constituindo-se. portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do
3.11 - Todos os documentos relativos ao credenciamento deverão estar fora dos envelopes "01 - PROPOSTA DE PREÇOS e
"02 -DOCUMENTOS DfjjABfi-^AÇ^"
TO-

4.14.1 - Aproposto de"pi^ços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 (dois)
envelopes fechados eindevassáveis. contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os^eguifites dizeres.
ENVELOPE N® 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N® 08-040/2022. /
ENVELOPE N® 02 - HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 08-040/2022. JJ#nol» líWo Comeíro

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N' 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 -CEP. 4á750,
E-mail: licitacao.90v@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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4.2 - Aproposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto as
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas eobrigatoriamente ser datada eassinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.
4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio.
4.3.1 - Não serão autenticados documentos no ato da abertura da licitação. Os licitantes que desejarem autenbcar deverão
fezê-lo até às iZhOOmin horas dodia anterior à abertura -- - — - - t- -

• IX)V • L/v/ '.CWW -• ••••• • • • I--li A/- — — ^

5.1 - Na preparação da proposta, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem quaisquer acrésamos em
virtude de expectativa inflacionários. ...
5.2 - Opreço unitário dos itens devem ser expressos em números com no máximo 02 (duas) casas decimais, computados
todos os custos para atender oobjeto da presente licitação, que correrão por conta da licitante.
5.2.1 - Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Proposta da Empresa Licitante ser
desclassificada.

5.3 - Aproposta depreços deverá conter osseguintes elementos:
5.3.1 - nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual (sefor o caso);
5.3.2 - número do Pregão e do Processo; . _ . ^
5.3.3 -descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas - ANEXO III deste Editai;
5.3.4 - preço unitário, total e global, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas ecustos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com a execução doobjeto da presente licitação;
5.3.4.1 - Declaração expressamente sob pena de inabilitação que a proponente entregará os produtos objeto desta licitaçao
após a requisição das Secretarias responsáveis no prazo estabelecido no item 10.3.1 na Sede e na Zona Rural do
Município j lu ~
5.3.5 - As licitantes deverão elaborar suas propostas e, por conseguinte, suas planilhas com base no regime de tributação ao
qual estarão submetidas durante a execução do Contrato e apresentar seu prazo de validade conforme Art. 6» da Lei
10.520/2002, contados dadatade abertura dos envelopes de proposta.
5.3.6 - Declaração, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL N» 08-040/2022, que a empresa nao foi
declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com aAdministração Pública, nos termos do inciso IV, do Arbgo 87 da Lei Federal
NO 8.666/93 e alterações posteriores;
5.3.7 - Carta-proposta, conforme modelo constante no^EXO IV; ^
:vi- L • /
'eii-"^tólidfântes deverão Incluir no Envelope 02 - HABILITAÇÃO abaixo especificada a documentação devidamente
atualizada, que poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada, em envelope lacrado, no qual possam ser
identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar odocumento original para verificação.
6,^ • hAP^LITAÇÃO JURáP^PA; ^ H.-,. H.
6.2.1 - Será comprovada mediante a apresentação do Requerimento de Empresário, Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social eAlterações (se houver) devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à
Investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos.
5.2.2 - Apresentar cópia de identidade ou outro documento de identificação ofidal que contenfia foto dos atuais
administradores da empresa.

6.2.3 - Prova de Inscrição noCadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA!

6.3.1 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa Econômica Federai;
6.3.2 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo devalidade expresso na própria certidão;
6.3.3 - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos aTributos Federais eà Dívida Ativa
da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), emitida pela Secretaria da Receita Federal;
6.3.4 - Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
6.3.7 - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em conforjrt^e com a Lei n»
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n" 1470/2011, como prova de inexistência de débitiK inadintolidos perante a
Justiça do Trabalho. V ^

JâehdttgafMvotirneire
MíwHÍflSRWpcé—

Rua Argemiro Evaristo da Costa. N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.0003^/
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com -CNPJ: 13.844.220/0001-43 ^—



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA - BAHIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retiroiândia-Bahia

CNPJ -13.844.220/0001-43

será aceita com oprazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

^"lorel^ç^é atMdade partnente acpmpatiael em caratteriaicas,
oobje» lidtado, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jundica de direito pubi
"."sTrCaTlZXd^cdta adma, seré penpidda asomatdra de étestados caso alictante entenda necessér»,
Sl.T.tTaSd'̂ i«d'oirSS1=rd«.»pO«icode.eréoesmra»^ados^^^
™ca» p^ juddlca de diS» pdvado, éobrioatddo a apresentaçSo de cdpias das respectivas notas llsca,s dos
BT!^iM^v'r«^ nrv nienrvero Mff Tfrten tncvTTT nn aiiT. 7e OA CQHSTTTmCAQ FIBEBflU
6ll S^oT,^ na, em^a S!^r?es) do lOCd^ ertrabaiho noturno, ped^ ou ir^^ijo«m
nanoríes) de 16 (dezesseis) anos em nuaiquer trabalho, salvo na condIçSo de aprendiz, nos termos do mo» XXXIII do art
da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99) - Anexo VII deste Edital;

timbrado e subscrita pelo representante legal da llcitante,
impedimento legal para lldtar ou contratar com aAdministração de acordo com omodelo do an^o Vdeste Edlt^
Parágrafo único: OPregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha de cópias, inclusive da autenbcada
mesmo, aquelas emitidas pela Internet, consultará ou solicitará para confronto, os seus respecbvos originais, nao poden
llcitante se recusar aexibl-los, sobjpena ^JnaWlte^o.

"if
»tl»CirV>A BI

Reliroldndia
UMaOVDIMOM TODOi

Trm;

7í ^horári^õial Indicados no pítómbuloTserá aberta asessão de processamento do Pregão Presencial.
7.2 -Aanálise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital eseus anexos,
sendo desclassificadas as propostas: . - ^ ,.
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quanbtatívos econdições fixadas no Edita, inrnmnatíveis com o
b) que a^esentem preços simbólicos. Irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados Inaceitáveis eincompabveis com o
°7^No°Sl'b0S praçob, bs PibPObtas sméo voiüradas quznbl àexabdSo das oparaçSes adtmébcas "
vato 0%; pmcedaídoS às conviçdés hO ca» de eventuais enes, mmand<«e como conétos os preços unitários. As
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.3.1 -Serâo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais liatentes.
74-AS propostas não desclassificadas serão selecionadas para aetapa de lances, com observânaa cte s^uintes cnténos.
a) seleção da proposta de menor preço edas demais com preços até 10% (dez por cento)
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea antenor, serão
apresentarem os menores preços, até omáximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admibdas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de ticitantes.
7.4.1-Paraefeito deseleção será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE.
7.5 -OPregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas aformular lances de fòmia «queraal, a
partir do autor da proposta de maior preço eos demais em ordem deaescente de valor, deddindo-se por mtío de sorteio no
^^l^-TlidteiÍ"SSda em primeiro lugar poderá escolher aposição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
7.6 -os lances deverão ser formulados em valores distintos edecrescentes. Inferiores àproi^ta de '"^"preço, ap^jável
inclusive em relação ao primeiro. Aaplicação do valor de redução mínima entre os lance incidirá sobre oPRE^ POR LOTE.
7.7 -Aetapa de lance será coeiderada encerrada quando tode os partiapante dessa etapa delinar da formulação de

•/."s ^Encerrada aetapa de lance, serão claeificadas as propetas seleclonade enão selecionadas para aetapa de lance, na
ordem crescente de valore globais, coeiderando-se para as selelonade oúltimo preço ofertado.
79-0 Pregoeiro poderâ negociar com oautor da oferta de menor valor rom vistas àredução do preço.
7.10 -Após anegociação, oPregoeiro examinará aaceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente arepeito.
7.10.1 - Aaceitabilidade será aferida a partir dos preçe de mercado vigente na data da apresentação de proposte,
apurade mediante pesquisa realizada pelo órgão llcitante, que será juntada ae autos por ocaslao do julgamenta

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750,8
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43 \
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7.11 -considerada aceitável aoferta de menor preço, será aberto oenvelope contendo os documentos de habilitação de seu

7T2"- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão
pública de processamento do Pregão, até adecisão sobre ahabilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação dedocumentos, ou
blverificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. .«r,. h» «KfanrSn
7.12.1 -Averificação será certificada pelo Pregoeiro edeverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenç
Dor meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. ^ <i inm
7.13 -Para aferir oexato cumprimento das condições estabelecidas no item VI, oPr^oeiro, ^^^rVc^
aos integrantes da Comissão de Ucitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia, podendo, ainda, oliatante apresentar
?iT-StefâSTatSmento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, alidtante será habilitada edeclarada
vencedora do c^me. ^ ou se alidtante desatender as exigêndas para ahabilitação, oPregoeiro examinará a
oie" subiqu^ de menor preço, negociará com oseu autor, decidirá sobre asua aceitabilidade e, em caso p^itivo
verificará as condições de habilitação eassim sucessivamente, até aapuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os
reoulsitos dehabilitação, caso emque será declarado vencedor. _ .j_ c-,-!.!
7.16 -Se aparticipante do certame for ME ou EPP, devidamente comprovado, apr^nte f
com alguma restrição, poderá ser regularizada após ser dedarada vencedora de acordo com o 43 da Lei 123/20M _
7.17 -Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificada^a '̂''̂ ^^^^ío^adas das
a» liclLes oprazo de oito dias úteis para aapresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas dasau^s^refenda^fâte^^^o.^ empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alg
restrição de acordo com o Art 43da Lei 123/2006. » „ j- nc Mm-ns
7.18^- alguma restrição na comprevaçâo da regularidade Bscal etretoMsa s»á
dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame, pro^á
por igual 'período, acritério da administração pública, para regularização da documentação, para
do débito epara emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerbdao negabva, de acordo com oA.
?w.2^-TS°o°regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.18.1, implicará decadência do direito à
«"atação Tem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado àAdminjstração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do contrato,^^u revogar

ir

Si-ré^deverá m^fcstarTmediataemotivadámente a^a
então oprazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos recursos, ficando as demais licitantes, desde l°90'r^n^Ltra-rez^ em igual prazo, que começarão acorrer no término do prazo do recorrente, sendo4hes assegurada
rí-'"r^SêSa^dTmanifestação imediata e motivada da lidtante importará adecadênda do direito de recurso e
consequentemente oprocesso será encaminhamento àautoridade competente visando àhomologação eacontratação.
« intento orecureo, oPregoeiro poderá reconsiderar asua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à
S4-'otódidra KreSisos econstatada aregularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará oobjeto do
s!?-0^rauÍS"tórá rfdto^^^^^ eoseu acolhimento importará ainvalidação dos atos insu^tíveis de
8.6 -Ahomologação será feita observando ocritério de julgamento do menor preço em conformidade ao item 7.4.1 deste

A ASSINATURA:

9.1.1 -Homologado oresultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para afinar aata de r^i^d
preços, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual penodo, quando scliatado peo
fornecedor edesde que ocorra motivo justificado aceito pelo Munidpio de Retiroiândia - Bahia. . _
9.1.2 -Serão também convocados asubscrever aata as empresas que aceitarem cotar os produtos com pr^ iguais ao
lidtante vencedor na sequênda da classificação do certame, de acordo com oArt. 9, indso I, do Decreto4i^7.892/2013.

jtenobs*
pregoel

oec
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9.1.3 - Éfacultado à administração, quando oconvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas peloprimeiro classificado. ,
9.1.4 -Arecusa injustificada de fornecedor classificado em assinar aata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
9.2 - DO PRAZODEVALIDADE: _ , ,. ^

9.2.1 - Oprazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme oinciso III do §3® do art 15 da Lei n® 8.666, de 1993.
9.3 - DA REVISÃO EDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
9.3.1 -Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no m^ado (w
de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Munidpio de Retirolândia/BA promover ^
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n 8.666, de 1992.
9.3.2 -Quando opreço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, oMunicípio de
Retirolândia/BA convocará os fornecedores para negociarem aredução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
9.3.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. j u < ,
9.3.4 - Aordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original. , ^ ~ „
9.3.5 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fbmecedor nao puder cumpnr o
compromisso, o Munidpio de Retirolândia/BA poderá:
a) liberar o fbmecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fbmeamento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada averaddade dos motivos ecomprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.3.6- Não havendo êxito nas negociações, oMunicípio de Retirolândia/BA deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.3.7- Oregistro dofbmecedor será cancelado quando:
a)descumprir ascondições daataderegistro de preços;
b) não subscrever oinstrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir oseu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n® 8.666, del993, ou no art. 7® da Lei n 10.520, de

9?3.8 -Ocancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fbrtuito ou fbrça
maior, que prejudique ocumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedidodo fbmecedor
X

10.1iu.x -b praz^e execução do objeto será o prazo de validade da ata de registro de preços, e nas mesmas condições
estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo oprazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo fbmecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
10.1.1 - Caso a proponente vencedora seja situada fora do Município de Retlrolândia - Bahia, deverá disponibilizar todos os
equipamentos e funcionários para realização dos serviços licitados; _
10.2- Opagamento fica condicionado àapresentação de relatório que será apresentado pela Contratada à l=iscalizaçao.
10.3 - Afbmecedora ficará obrigada a entregar os produtos objeto desta lldtação na Sede do Munidpio de acordo com a
relação do Anexo III, observando ohorário de funcionamento dos estabelecimentos imediatamente após arequisição do(a)(s)
Secretário(a)(s) ou responsáveis de acordo com asnormas de segurança determinadas.
10.3.1 - Considerar-se-á o prazo Máximo de 48(quarenta e oito) horas após a solicitação da CONTRATANTE para que
os produtos sejam entregues pelos fornecedores nas diversas unidades municipais. _
10.3.2 - Aempresa que não obedecer ao referido prazo terá seu contrato de fomecimento imediatamente rescindido esofrerá
as punições estabelecidas neste edital e noArt. 87da Lei 8.666/93.
10.3.3 -Entregar os produtos de acordo com as norrnas de s^urari^ determinadas p^ Oi^ão corripetente.
^.ir-°T^^^^^^^objSo~destâ"Ííciteçãos^ pelo Munidpio, através de prepostos credenciados junto a
empresa, obrigando-se esta aassegurar aesses prepostos livre acesso aos locais onde encontram-se etudo facilitar para que a
fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente so^^ assuntos ligados aos
produtoscontratadosa serem fbmecidos. Jeono

Carneiro
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11 2- AS comunicações entre as Secretarias e os Fornecedores serão sempre por escrito. Quando P®"" ^
conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, este serão confirmados por escnto dentro do prazo de 02 (dois) dias
ifaTiSaSção poderá aplicar sanções emultas àprestadora dos senriços, nos termos deste edital, bem como examinar,
1^4'-''2 '̂ZakSue?tem'S^,"rfia da prefeitura observar que os rnétodos de trabáho da SzaSTdos
inadeouados àexecução dos serviços, àsegurança dos trabalhos, ou do publico e/ou ontmo requendo para arealizaçao dos

^ «aura.» «Idêncla a <a,alid«la d. «xlo '
dos serviços contratados. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior ou qualquer outro mobvo alhero ao controle da
Prefeitura, a Rscalização poderá exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em horán

«™ced»a p.a

fl.r"tó observações, ordens einstruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, ^
qual acontratada fará, também, oregistro de todas as ocorrências verificadas durante ^ 1,1 ^ei
11.7 -Competirá a Fornecedora proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Capitulo
8665/93 competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente. „~,-acciriac àn^;,TrdgisK. pdipdo, as «mrêndas ™lad.as àaxacusão do contra», d«c.ni,«ndo as pix»,dSnaas nacossinas a

l!?oS2'c'̂ car altcraçto da prazos aoonoprantas da axacosdo, quando fbr ^
Sd^aSa^a atllísuinorasaao drplo cdtoat da controla, acontpanhama.» aauallaplo li^ra^c^»sa
convênios, dos Inodentas aoconíncias da axaoiçao que possam acatiatar aimposição de santo» Maresosao contiatual,
dl adotar junto aterceiros, as providências necessárias para aregularidade da execução do contrato;
e) promover, com apresença da contratada, averificação da execução já realizada, emibndo acompetente habilitaçao para o
OtócirríerJ^^^^^^ dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer
s SS^rTdirctnzcs opçadas pelo dtqlo central de contmle, acompanhamento eavaliaçSo fUtancelta de contratos e
m'fiíàSr aobnqacão da contratada de manter, durante toda aexecução do contrato, em compatibilidade com as obnqaçto
assumidas, as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação, bem como oregular cumpnmento das obngaçoes
TordenralSÍ^Sá^ de suas dependências, de empregados da contratada, '"qua"iSuí'ôn!^
que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônusdecorrentes das leis trabalhistas eprevidendárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; _
j) solicitar da Contratada, aqualquer tempo, aapresentação de documentos f®
11.8 -Aação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, nao eximirá àcontratada de total responsabilidade
na execução do contrato.

®lr

S™SSf^r^-S^m^5^"Vrecebim ol^eto desta lidtação da
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Secretaria responsável, a vista do respecbvo Termo de Recebimento^finibv^o^^j^to^u ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se alegislação ordinária conforme
variação de mercado. _

HO 7.89i'ite'È^janeíroWmÍs de^ q^rNa litítação parti "registro
de preços não énecessário indicar adotação orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou ou
instrumento hábil. ^ . — "" j

Sl^?%^fcri^^Sõ'consta no arièxTx, no presente pregão, poderá ser substituído pela Nota de Em^ho,
Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. lirti-arãn
14 11 -Aassinatura da Ata de Registro de Preço não gera obrigação imediata do forneamento do ol^eto desta ' citaçao,
q^do »ta^prLtlda dê ohlêm dê Ibntêêlmênto êêpêdfiçando obXtto, quanbdêdê êvtdor, dê acordo çom oê ilêns do
í!J^2"S1 '̂Salão da fOmtalIaaçlo do contrato, aa cêrtidõêa dê rêçuladdadê dê débito ^ =
Sistema de Seguridade Social (INSS), oFundo de Garantia por Tempo de Serviço ®fos prazos de validade vencidos, oórgão lidtante verificará asituação por meio eletrônico hábil de infonn|̂ , certificando

Canteiro
^ frigMi
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autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
MT3"-^srnãfS''possível atualizá-las por melo eletrônico hábil de informações, aFornecedora será notificada para no
máximo prazo de 10 (dez) dias úteis, comprovar asituação de regularidade de que trata osubitem antenor, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação nao se realizar. _
14.2 - ARjmecedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, ®
Licitação, contratos ou Compras, com sede na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177 - Centro - RetiroIândia-BA - CEP.

M."- Quando aFornecedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar asituaçao regular de
que trata osubitem 14.1.2 deste item XIV, ou se recusar a assinar ocontrato (ou retirar oinstrumento equivalente), «rao
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da
contratação. . j j • ~ j •
14 31- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a08 (oito) dias úteis, contados da divulgação do aviso.
14.3.2 - Adivulgação do aviso ocorrerá por publicação no diário oficial da União e do munidpio através dos endereços
eletrônico http://portal.imprensanacional.gov.br/, http;//www.indap.org.br/ eátrio municipal.
14.3.3 -Na sessão, r^pelttda aordem de ^ --
15.1^Serão ob^rvadas as dis^siçõ^d^^pítulo IV da Lei N. 8.666/93 -—-i

16.1 - Não será exigida aprestação de garantia para acontratação resultante d^ta licitação.

17Ti '̂as normas disdplinadoras d«ta lidtação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada aigualdade
de oportunidade entre as lidtantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação. . .
17.2 - Das públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas drcunstandadas, a serem assinadas pelo
Pregoeiro, equipede apoio e pelos lidtantespresentes.
17.3- Todos os documentos constantes nos envelopes 01 e 02 serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, se
assim desejarem. . , ^
17.4 - Oresultado do presente certame será divulgado no diário oficial do muniapio através do endereço eletrônico
http://www.indap.org.br/ e átrio munidpal. ^,, - . , j
17.4.1 - Os demais atos pertínentes a esta lidtação, passíveis de divulgação, serão publicados no diáno ofiaal do município
através do endereço eletrônico http://www.indap.org.br/ e átrio municipal. _ . . _
17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para rebrada na
Comissão de Ucitações, Contratos localizada na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N» 177 - Centro - RetiroIândia-BA - CEP:
48.750.000,após a celebraçãodo contrato.
17.6 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá soliatar
esclarecimentos, providências ou impugnar oato convocatório do Pregão. ^ i j »
17.6.1 -Apetição será dirigida àautoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1(um) dia util, antenor ãdata
fixada para rec^imento das propostas.
17.6.2 - Acolhida a petição contra oato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pela Comissão de Udtação.
17.8 - Não serão aceitos os questionamentos, impugnações, recursos, dirigidos a esta comissão através de Cópias, via
eletrônica, (FAX, E-MAIL, DENTRE OUTROS). Somente serão analisados erespostados ou questionamentos, recursos eduvidas
protocolado pessoalmente.
17.9 - Integram o presente Edital:
anexo I Carta de Credenciamento;

ANEXO II Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação;
ANEXO III Termo de Referência;

ANEXO IV Modelo de Carta Proposta; ' .
ANEXO V Declaraçãode Fatos impeditivos;
ANEXO VI Dadaração de aceitação das condições do edital;
ANEXO VlI......Declaração que não emprega Menor;
ANEXO VIII Declaração e ME e EPP;
ANEXO IX Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO X Minuta de Contrato;

ANEXO XI Recibo de retirada de edital.
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17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da iicitação, não resoividas na esfera administrativa, será competente o
foro da Comõrca do Município de Retíroiândia - Bahia.

Retirolândia-Bahia, 30 de agosto de 2022.

3EOHOBSOHCARNEIRO

Preg^iro Oficial

ieonoBsSiHUiva Carneiro
Pregeeif^unidpal

Dec^/2018
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ANEXO I

MODELO DACARTA DECREDENCIAMENTO

AComissão Permanente de Licitação daPrefeitura Municipal de Retirolândia-Ba.

»t

UMOOveWOUTOOOS

Através do presente instrumento, constituímos o Senhor(a)
, expedido pela , devidamente inscrito com o CPF n®

domiciliado

j portador da Carteira de Identidade n®
, residente e

na qualidade de representante legal da empresa
. como mandatário a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao

procedimento licitatórío indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, fomiular ofert^ elar^,
interpor recursos edesistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negodar preços edemais condições, confessar, firmar
compromissos ou acordos, recetjer edar quitação epraticar todos os demais atos pertinentes ao certame eetc.

de. . de_

Nome do representante legal e/ouda PROPONENTE
Número do CNPJe/ou CPF/RG

itonobsoi
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Pregão Presencial N" 08-040/2022
Processo Administrativo N° 385/2022

ANEXO n

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AComissão Permanente de Ucitação da Prefeitura Municipal de Retirclândia-Ba.

Prezados senhores:

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda a documentação necessária à habilitação jurí^c^
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira eregularidade fiscal, conforme determinado no item VI - HABIUTAÇAO
do referido edital.

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Jeono

Preg
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Pregão Presencial N° 08-040/2022
Processo Administrativo N" 385/2022

ANEXO ni

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÊNCIA

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munidpal de Retiroiândia-Ba.

Tendo em vista o disposto do Decreto n® 3.555/2000, Lei Federal n<» 10.520/2002, Decreto no 7.892/2013 subsidiariamente à
Lei n.o 8.666/93 atualizada pela Lei n«> 8.883/94 e Lei complementar n® 123/2006, com suas alterações, apresento a seguir
estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração,
considerando o preço médio resultado de pesquisa de pre^ no mercado local, a definição de métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato, quando foro caso.
1.0-DO OBJETO

1.1 - Registro de preços para Eventual aquisição de bens permanentes destinados a manutenção das Secretarias
Municipais deste Município, conforme os quantitativos e especificações constantes nesteAnexo.
2.0 - DA JUSnFICATIVA DA DESPESA

2.1-0 presente registro de preços para o objeto acima especificado, considerando o levantamento das necessidades
fornecidas pelos Secretários das diversas Secretarias para o período 12 (doze).meses, prevendo as possíveis necessidades
advindas do reequipamento das unidades administrativas deste município.
3.0- DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
3.1 - Na proposta de preços deverão constar os bens especificados de forma clara, cotados em conformidade com este Projeto
Básico/Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo ou outra característica que possa Identificar o
material, respeitando uma variação de 5®/o para maior ou menor nas dimensões, medidas e capacidades dos materiais
apresentados;
3.2 - Quando solicitado pelo município, à empresa vencedora deverá apresentar catálogos e/ou portfólios com especificações
precisas dos produtos relacionados, noprazo máximo deaté05(cinco) dias corridos apôs solicitação;
3.3 - No ato da entrega, os materiais cotados serão apresentados através de catálogos e/ou portfólios com as devidas
especificações e deverão seravaliados pelo responsável técnico decada Secretaria, devendo os bens estarem deacordo com as
especificações exclusivade cada fabricante;
3.4 - Os catálogos e/ou portfólios serão analisados por membro decada Secretaria, sendo comunicada a aceitação ou rejeição
dos referidos materiais à licitante vencedora no prazo máximo de 05 (dnco) dias úteis, a contar da entrega doscatálogos e/ou
portfólios pela respecbva empresa;
3.5 - Sendo rejeitado(s) o(s) material(is) apresentado(s), a empresa vencedora deverá apresentar no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a declaração derejeição do(s) bem(s) pelos responsáveis citados no item 3.3, novo catálogo com outra
indicaçãode materíal(is), de acordo com a proposta de preços;
3.6- Aempresa quenãoapresentar os materiais cotados através de catálogos e/ouportfólios dentro dos prazos constantes nos
itens 3.4 e 3.5 será automaticamente desclassificada, sendo solicitada à empresa subsequente no certamea apresentação dos
catálogos e portfólios;
3.7 - 0(s) catálogo(s) ç/ou portfólio(s) deverá(ão) ser(em) retirada(s) por seu proprietário em até 10 (dez) dias após o
recebimento dos materiais adquiridos, sob pena de lhes serem dadas outra destinação, a critério da Prefeitura Municipal de
Retiroiândia - Bahia;

3.8 - A empresa vencedora do certame deverá preocupar-se em oferecer produtos com fabricação sustentável e menor
utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, redução na utilização de materiais tóxicos, como também menor
produção de resíduose ampliação de reciclagem residual;

3.9 - O licitante vencedor ficará obrigado a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todoou em parte, os materiais
em que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, ainda que só detectados quando da sua utilização, respeitadas as
garantias legais e contratuais;
3.10- Aempresa vencedora deverá se responsabilizar pelo fornecimento da garantia de todos os bensfornecidos.
4.0- DAS OBRIGAÇÕES ERESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE REnROLÂNDIA - BA
4.1 - Efetuar o pagamento ao(s) fornecedor(es) nas condições e preços ajustados, de acordo com a cláusula 6^ desteTermo
de Referência;

4.2 - Acompanhare fiscalizar o recebimento dos materiais nos seus respectivos quantitativos e preços.
5.0 - DAS OBRIGAÇÕES ERESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR iComelrO

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176- CEP. 48.7
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844220/(XX)1-43
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5.1 - F=omecer e entregar c(s) material{is) adquiridos conforme especificação, marca e preço registrado na Ata de Registro de
Preços, bem como no prazo estabelecido neste Projeto Básico/Termo deReferência;
5.2 - Providenciar o fornecimento dos produtos relacionados na proposta de preços, quando solicitados, nos seus respecbvos
quantitativos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou
documento equivalente, devendo os materiais serem entregues nesta na Sede da Prefeitura Municipal de Retiroiândia, situada
na Rua Argemiro Evaristoda Costa, 177, Centro.
5.2.1 - Atentar para as informações quando os materiais não estiverem em conformidade com as especificações constantes
neste Projeto Básico/Termo de Referência e no respectivo edital, oportunidade na qual não serão aceitos os materiais e, por
conseqüência, não será atestada a respectiva Nota Fiscal, caso se consume a hipótese de desconformidade quanto às
especificações; devendo o(s) materlal(is) ser{em) substituído(s) no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados
do recebimento da comunicação fornecida pelas diversas Seaetarias deste Município, descrevendo o(s) defeito(s) presente
no(s) bem(ns) ao lidtante vencedor;
5.3 - Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, durante o período da garantia ofereada
pela fobricante, atendendo oprazo máximo 48 (quarenta e oito) horas para retirada edevolução de novos materiais apartir
da solicitação feita pelaSecretaria responsável.
54 _ Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal de
Retiroiândia, referentes às condiçõesfirmadas na ARP;
5.5 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou Indiretas, tais como: salários, transportes ou fretes de entrega de
material, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenclários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços constituídos em objeto deste contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquervínculo empregatídocom os mesmos;
5.6 - Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre
nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no Art 65, § 1®, da Lei 8.666/93;
5.7 - Entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da ARP;
5.8 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação equalificação
cujas validadasencontrem-se vencidas;
5_9 —Prover condições que possibilitem oatendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da ARP;
5.10 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas naexecução dasobrigações assumidas naARP;
5.11 - Pagar, pontualmente, aos fornecedores ecumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material(is) entregue(s), com
base na ARP,.exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou-subsidiária por tal pagamento.
6.0 - DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

6.1 - Orecebimento dos materiais na quantidade total estabelecida na Nota de Empenho ocorrerá no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento pela vencedora ou por meio de quem tenha poderes para tanto,
da convocação expressa encaminhada à vencedora por meio eletrônico (e-mail ou fax), juntamente com cópia da respecbva
Nota de Empenho;

6. 2-Oprazo máximo para substituição dos bens que não atenderem ao Projeto Básico/Termo de Referência eao edital será
de 48 (quarenta e oito) horas, envolvendo retirada edevolução dos bens, contados apartir do recebimento das Informações
fornecidas pelas diversas Secretarias deste Munitípio. Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das
mercadorias, a Seção de Material e Patrimônio informará o não recebimento da(s) mesma(s), dentro do prazo estipulado, sendo
aplicadas as penalidades legaiscabíveis;
6.3 - Adata e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o responsável de cada
Secretaria.

7.0 - DOS CUSTOS DOS MATERIAIS

7.1-0 custo médio para aquisição dos supracitados materiais será o dos preços praticados no mercado, que serão calculados
através da média aritmética dos preços das propostas que seencontram anexas a este Projeto Básico/Termo deReferência.
8.0 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, a Prefeitura
Municipal de Retiroiândia-Ba, reserva-se odireito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude desta responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente através daSeção de Patrimônio ou por outros
servidores especialmente designados pelas Secretarias.
9.0 - DAS SANÇÕES
9.1 -Aempresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital, bem como na ata de registro de preços,
em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e oconfr^itório em regular
processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (enim /
9.2 - demais sanções previstas naSeção II, capítulo IV, da Lei n® 8.666/93, noque couber. Cornswo
10.0 - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

riitfirv•* Dl
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10.1 - Com base em informações obtidas no Município de Retiroiândia - Ba, para a Eventual aquisição de bens
permanentes destinados a manutenção das Secretarias Municipais drate Município, a média do preço das serviços
praticados e nos orçamentos de empresas do ramo, verificou-se que ovalor total estimado dos serviços, objeto do presente
Edital é de: RS 1.914.145.63 fum milhão novecentos e quatorze mii cento e quarenta <1 fiinff' 0 sessqptq ®
três centavos^

mTFi

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Betoneira 400 Litros com Motor 2,0 CV

4 Pólos1 TRAÇO SUPER Profissional,
Capacidadedo tambor: 4001,
Capacidadede mistura: 2801, Número
aproximado de ciclos/hora: 12,
Produção horária aproximada: 4,lm',
Rotaçãodo tambor: 26RPM, Potência
do motor: 2,0CV iVpolos. Tensão
Monofásica: IIOV ou 220V UNID

1

R$
5.749,93 R$ 5.749,93

2

Cortador De Grama A Gasolina Motor

6.5 hp ou superior 4 Tempos, Com
Acelerador e baixo Índice de vibração e
ruído, Roda Alta, com Cesto
Recolhedorde 46L. UNID

2

RS
4.096,60 RS 8.193,20

3

Motobomba Auto Escovante 4T A

Gasolina 5.5 Hp2x2 Pol. Partida
Manual UNID

1 RS
2.104,93 RS 2.104,93

4

Motobomba Auto Escovante 4T A

Gasolina 5.5 Hp 3x3 Pol. Partida
Manual UNID

2 RS
2.104,93 RS 4.209,87

5

Mangueiraespiral azul2 polegadas
para sucção de água. MT

100
RS

107,50 RS 10.750,00

6

Mangueira espiralazul 3 polegadas
para succão de água. MT

50
RS

215,93 RS 10.796,67

7

Motosserra, à gasolina, 40cm/16", com
4,6CV, motor com potência de 59
ciiindradas. UNID

1 RS
1.906,60 RS 1.906,60

8

Roçadeira a Gasolina, potência
(KW/cv) 1.7/2.3Motorcom35,2cm'
Ciiindradas, rot. máxima (rpm) 12.500
rot. Mínima (rpm) 2.800 - Profissional,
capacidade do tanque de combustível
0,58 L. UNID

5

RS
2.179,93 RS 10.899,67

9

Roçadeira a Gasolina, potência
(KW/cv) 2.0/2.7 Motor com38,9cm'
Ciiindradas, rot. máxima (rpm) 12.500
rot. Mínima (rpm) 2.800 - Profissional,
capacidade do tanque de combustível
0,58 L UNID

5

RS
2.589,93 RS 12.949,67

10

Fio quadrado nylon 3 mm para
roçadeira. UNID

1
RS

273,27 RS 273,27

RS 67.833,80

LOTEM
vQ Carneiro
Aunidpai

8

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tei. QS) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

ArCondicionado Spllt 12000 BTU/s
Frio 220V UNID

15
RS

2.729,93 RS 40.949,00

2

Ar Condicionado Split 18000 BTU/s
Frio 220V UNID

4
RS

3.758,27 R$ 15.033,07

3

ArCondicionadoSplit9000 BTU/s Frio
220V UNID

20
RS

2.391,60 RS 47.832,00

4
Balança Digital de até 180 KG UNID

15
RS

161,93 RS 2.429,00

5

Balança Mecânica de Balcão 150 KG,
Divisão lOOg UNID

1
RS

1.223,27 RS 1.223.27

6

Balança para pesagem de pessoas.
Construída em material resistente e de
fácil higienização, capacidadede no
mínimo200 kg,graduação (precisão)
de pesagem de no máximolOOg,
Plataforma para apoio dos pés
constituídos de material

antiderrapante e resistente ao uso. Pés
reguláveis, revestidosde material
antiderrapante. Régua e cursor em aço
inoxidável, trava e calibrador de fácil
manuseio. UNID

3

RS
2.046,60 RS 6.139,80

7

Balança plataforma portátil
especificação: construída em material
resistente a impacto (não pode ser de
vidro temperado) e de fácil
higienização mostrador(display) digital
com indicadores de peso com no
mínimo, 5 dígitos. Capacidade de
pesagem de no máximo 200kg,
graduação (precisão) de pesagemde
no máximo lOOg, desligamento
automático. Alimentação por pilhas ou
baterias. Deve incluir as baterias ou

pilhas necessárias para seu
funcionamento. Indicador de pilha
fraca. Pés revestidos de material
antiderrapante. UNID

40

RS
230,27 RS 9.210,67

S

Coifa de parede 70cm: Freqüência
70hz; Ruido 65db; Potência do motor
140W; Potência total 142W.
Velocidade 3; Dimensões 93cm x 70cm

X 45cm. UNID

2

RS
2.046,60 RS 4.093,20

9

Fogão Industrial 4 Bocas em Aço,Com
Forno, Medidas do fogão: - Altura 80
cm - Profundidade 89 cm -

Comprimento 80 cm Medidas Internas
do Forno; - LARGURA48 CM; - ALTURA

31 CM; - PROFUNDIDADE 59 CM. UNID

8

RS
2.305,60 RS 18.444,80

10

Fogão Industrial 4 Bocas em Aço, sem
Forno, Medidas do fogão: - Altura 80
cm - Profundidade 89 cm •

Comprimento 80 cm. Grelha fundida
30/30 Queimador 2 Duplo e 2 Simples UNID

5

RS
1.839,93 RS 9.199,67

11

Fogão a gás, 04 bocas, mesa em aço
inoxidável, grades, dimensão aprox.
(axixp) cm: 85x48x57 UNID

10 RS
874.93 RS 8.749,33

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retirolándia - Bahia, Tei. (75) 3202-1176
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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12

Fogão a gás, 05 bocas, mesa em aço
inoxidável, grades, dimensão aprox.
(axixp) cm: 85x88,6x58,5 Ou
semelhante UNID

5
RS

1.503,27 RS 7.516,33

13

Freezer Horizontal branco. Capacidade
L305,01 porta. Dimensão sem
embalagem (AxLxP) mm 91,5 x 105,5 x
76,3, Voltagem 220V, controle de
temperatura, com dreno de desgelo. UNID

5

RS
3.956,60 RS 19.783,00

14

Freezer Horizontal branco. Capacidade
igual ou superior a 500 L,02 portas.
Dimensão sem embalagem (AxLxP)
mm 150 X97,3 x 80, Voltagem 220V,
controle de temperatura, com dreno
de desgelo frontal. UNID

5

RS
5.043,27 RS 25.216,33

15

Freezer vertical branco 231L

Capacidade Total Líquida 203L,de
defrost, 01 porta, congelamento
rápido, botão liga/desliga, cestos
removíveis, pés nivelados e
compartimento com tampa
basculhante, 173,1 x 55 x 64,5,

Voltagem 220V. UNID

4

RS
3.672,27 RS 14.689,07

16

Refrigerador/Geladeira Duplex
FrostFree, Capacidade Total Líquida
Min. 400 L, branco, Voltagem 220 V,
com prateleiras retrateis, gaveta para
frutas. UNID

3

RS
4.926,60 RS 14.779,80

17

Refrigerador/Geladeira Duplex,
Capacidade Total Líquida Min. 380 L,
branco, FrostFree, Voltagem 220 V,
com prateleiras retrateis, gavetâo para
frutas. UNID

3

RS
4.096,60 RS 12.289,80

18

Refrigerador/Geladeira Duplex,
Capacidade Total Líquida Min. 386L,
branco, FrostFree, Com Porta-Ovos,

Gavetas para Vegetais e Frutas, Porta-
Latas, Pés NIveladores, Porta-Garrafas,

Controle de Temperatura. UNID

3

RS
4.369,93 RS 13.109,80

19

Exaustor industrial comercial 30cm:

Tensão 127wats ou 220wats. Corrente

A 0,80/0,90; Potência 1/4.; Freqüência
60hz; Rotação (RPM) 1.730;
Temperatura ambiente de trabalho
máximo de 40°; Reversível

(Exaustor/ventilador); Chapa de aço
tratada ns 22; Hélice 5 em aço tratado. UNID

5

RS
2.719,93 RS 13,599,67

20

Tela de projeção do tipo Tripé, possui
mecanismo de enroiamento

automático e tripé teiescópico
acoplado a Tela. Estrutura Interna e
externa em alumínio, evitando

problemas com futuras corrosões.
Pintura de alta resistência.

Enroiamento automático. Tela Portátil

com alça anatômica. Tripé teiescópico
com ajuste de altura por gatilho de
acionamento suave, (altura de até

2,80mt) Medidas da Caixa (AxPxC)::
0,12 X 0,22 X2,70m Peso: 18,00 Kgs
Dimensão: (LX A) (metros): 2,43 x 1,82 UNID

2

RS
2.585,60 RS 5.171,20

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP.
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R$ 289.458,80

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Antena Parabólica com Receptor
Digital Banda KU 60 cm. UNID

5
R$

1.024,93 RS 5.124,67

2

Caixa Amplificadora, Entradas USB e
SD, Subwoofer de 12" + 2 Tweeters,
300 RMSBateria Interna Recarregávei,
Equalizador Gráfico Iluminado. UNID

4
R$

1.024,93 RS 4.099,73

3

Caixa Amplificada USB 600W RMS
Bivolt, com Bluetoof, Subwoofer 12
alto falantes de 10" 2 Tweter, entrada

USB, leitor de cartão. UNID

4
R$

1.619,93 RS 6.479,73

4
Leitor cartão digital para nf eletrônica

UNID
2

R$
392,27 RS 784,53

5

Microfone com fio profissional. Globo
circular com filtro anti-pop elimina
ruídos de respiração e de vento,
Adaptador para pedestal. Corpo
fabricado em metal resistente.

Resposta de Freqüência: 50 Hza 15
kHz. UNID

5

RS
478,27 RS 2.391,33

6

Microfone Profissional sem fio P4,

Chave ON/OFF; Corpo metálico com
pintura eletrostática. Resposta de
freqüências: 50Hz a 15l<Hz; UNID

5
RS

874,93 RS 4.374,67

7

Microfone ambiente- t-320A

Microfone profissional direcional csr h
UNID

5 RS
539,93 RS 2.699,67

8

Caixa staner ps 1501 ativa com
biuetooth usb sdcard fm UNID

5
RS

2.589,93 RS 12.949,67

9

Projetor Multimídia 3000 Lumens com
Controle, Blvolt, Resolução Nativa:
VGA/HDMI/DVI (1024 x 768 pixels)
Tipo de Lente: Foco manual /Zoom
Digital, Voltagem: Blvolt (100 - 240V
50/60Hz), Dimensões Aproximadas:
(UPxA): 29,7 x 23,4 x 7,7 cm UNID

Ã

RS
4.373,27 RS 26.239,60

10
Receptor Digital banda KU em HD

UNID
5

RS
826,60 RS 4.133,00

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade; Retirolândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP.48.750.000

E-mail; licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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11

Tv 32P Lcd Led Hd, Resolução HD1366
X768 (pixels). Dimensões
Aproximadas: (AxLxP): 506 x 743 x 215
mm Voltagem: AC 110 - 220 V,50/60
Hz UNID

6

R$
2,391,60 R$ 14.349,60

12

Tv Smart TV 43" LEDFull HD Wl-fi, USB

Play, HDMI UNID
5

R$
3.689,93 R$ 18,449,67

13

Tv Smart TV 50" LEDFull HD Wi-fi, USB

Play, HDMI UNID
3

RS
5.056,60 RS 15,169,80

RS 117.245,67

LOTE IV

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT, VALOR TOTAL

1

Bebedouro de compressor. Gabinete
em Polipropileno (plástico de alta
resistência). Dimensões aproximadas
do produto - cm (AxLxP)44x30x34cm
Voltagem: 220 Volts UNID

6

RS
852,27 RS 5.113,60

2

Bebedouro industrial de bancada Inox

201 com filtro refrigerado - 220 v UNID

10 RS
2.877,27 RS 28.772,67

3

Bebedouro industrial em alumínio 100

1com fiitro - 220 v UNID
6

RS
4.263,33 RS 25.580,00

4

Bebedouro Industrial aluminioo

Inoxidável 50 litros com duas torneiras

ou mais 220v UNID

6 RS
4.043,33 RS 24.260,00

5

Bebedouro Industrial aluminíio

inoxidável 200 litros 3 torneiras ou

superior 220 v UNID

6 RS
4.813,33 RS 28.880,00

6

Purificador de água refrigerado 2,3 It
83w, de mesa composição: PVC UNID

6 RS
1.089,00 RS 6.534,00

7

Ferro a Vapor Powerlife Vapor, Placa
antiaderente. Dimensões aproximadas
do produto (cm)- AxLxP 16,3 x 32,8 x
12,9cm Voltagem 220V UNID

5
RS

171,60 RS 858,00

8

Bebedouro elétrico de coluna, frente
em PVC na cor branca. Dimensões

aproximadas do produto - cm (AxLxP)
97, X30 X31 cm Voltagem: 220 Volts UNID

6
RS

1.050,00 RS 6.300,00

9

Aspirador 1200W C/Saco Lavavel 220V,
Dimensões: (AxLxP):270 x 260 x 270 UNID

3 RS
583,27 RS 1.749,80

10

Batedeira Tigela 3,3 Litros, 5
Velocidades 300w ou superior 220v UNID

3
RS

291,67 RS 875,00

11

Espremedor Inox 300W, Jarra
transparente e graduada e Tampa
transparente. Dimensões mínimas
Aproximadas: (LxAxP): 245 x 205 x 185,
Voltagem 220V UNID

3

RS
349,93 RS 1.049,80

12

Ferro de passar elétrico a seco, cabo
anatômico, controle de temperaturas
tensão 220v UNID

3 RS
87,93 RS 263,80

Jeenob^
pregoeii
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13

Liqüidificador 2L 3 Velocidades Preto
550W - Velocidade 3 velocidades +
Pulsar, Trava-Cabo, Copo em PP
inquebrável. Dimensões aproximadas
do produto - cm (AxLxP) lSx20x40cm
Voltagem 220V UNID

8

RS
197,17 R$ 1.577,33

14

Liquidificador700 w 5 velocidades copo
inouebrável UNiD

5
RS

349,93 R$ 1.749,67

15

Liqüidificador Semi Industrial 2LCopo
Inox,Corpo Inox, 18000 RPM, 220v,
Potência Nominal Min. SOOIA/ UNID

5 RS
913,27 R$ 4.566,33

16

Micro-Ondas 30 Litros, Dimensões

Aproximadas: (LxAxP): 485x 291x393
mm Voltagem220V{ 25 UTROS) UNID

4 RS
988,27 RS 3.953,07

17

RelógioDe Ponto Blométrico - com
LeitorImpressão Digital - Eletrônico -
Capacidade de armazenamento min.
de 600 impressões digitaise 150.000
registros (capturasde digitais). Tela
colorida de 2,4 polegadas, Blvolt
Automático (110 / 220 volts) UNID

5

RS
4.043,93 RS 20.219,67

18

Sanduicheira, Cor BRANCA, Capacidade
para 02 pães, base Antiderrapante,
Dimensões Aproximadas; 10,4 x 24 x
23 cm. Placa Antiaderentes, Voltagem
220V UNID

5

RS
109,93 RS 549,67

19

Ventilador Coluna 40Cm,Branco/Preto,
03 velocidades. Coluna com altura
ajustável - 42 cm.Inclinação vertical
regulável. Dimensões Aproximadas:
(AxLxP):1540x 600 x 600 mm
Voltagem 220V UNID

10

RS
338,93 RS 3.389,33

20

Ventilador de Mesa 40Cm,

Branco/Preto, 3 velocidades. Sistema
oscilante. Grade plástica removível.
Inclinação vertical regulável.
Dimensões Aproximadas: (AxLxP): 551
X366 X288 mm Voltagem 220V UNID

10

RS
233,27 RS 2.332,67

21

Ventilador de Parede Oscilante 50cm,

Branco/Preto, Grade De polipropileno.
Diâmetro aproximado das pás
lOOOmm Altura aproximada do
ventilador 442mm Voltagem 220V UNID

40

RS
316,93 RS 12.677,33

22

Ventilador de Parede Oscilante 60cm,
Branco/Preto, Grade De polipropileno.
Diâmetro aproximado das pás
lOOOmm Altura aproximada do
ventilador 442mm Voltagem 220V UNID

80

RS
372,03 RS 29.762,67

RS 211.014,40

LOTEV

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Kit Cozinha 3 Portas Vidro 3 Gavetas

Dimensões Aproximadas: (AxLxP): 1,94
m X1,20 m X50 cm UNID

5 RS
1.639,93 RS 8.199,67

jeonol
Rua Argemiro Evaristo daCosta, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel.*(75) 3202-1176 - CEP.
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2

Armário de Cozinha, de Aço, com 5
Portas, vidro e 4 Gavetas, Branco e
Preto - Dimensões Aproximadas:
(AxLxP): 1,94 m x 1,20 m x 50 cm UNID

6
R$

2.186,60 RS 13.119,60

3

Arquivode aço para pasta suspensa 4
gavetas Dimensões: 1335mm470mm
S70mm UNID

6 R$
1.348,93 RS 8.093,60

4

Cadeira Giratória preto Liso, L440
P.550A.800/920 UNID

14
RS

546,60 RS 7.652,40

5

Cadeira com base giratória executiva
sem braços UNID

10
RS
881,60 RS 8.816,00

6

CADEIRA PRESIDENTE ALTA

COSTURADA: Material Espuma
injetada. RevestimentoCorino, Tipo
Giratória c / regulagem de altura.
BraçoCorsa, BasePreta, Mecanismo
Relaxe / regulagem. UNID

10

RS
1.776,60 RS 17.766,00

7

Cadeira plástica a base de
polipropileno com braço brancae
resistência min. 140 kg, com selo
IN METRO UNID

250
RS

79,27 RS 19.816,67

S

Cadeira plástica a base de
polipropileno sem braço branca e
resistência min. 140 kg, com selo
INMETRO UNID

250
RS
68,27 RS 17.066,67

9

Cadeira longarina 02 lugares, sem
braços, em plástico resistente e com
selo do INMETRO UNID

5 RS
679,93 RS 3.399,67

10

Cadeira longarina 03 lugares, sem
braços, em plástico resistente e com
selo do INMETRO UNID

5 RS
1.024,93 RS 5.124,67

11

Cadeira longarina 02 lugares, sem
braços, espumas laminadas
revestimento em tecido poliéster UNID

8 RS
683,27 RS 5.466,13

12

Cadeira longarina 03 lugares, sem
braços, espumas laminadas
revestimento em tecido poliéster UNID

8 RS
1.024,93 RS 8.199,47

13

Cadeira Longarina 3 LugaresAzul,
confeccionada em Nylon e Ferro,
dimensão 82 X150 X 56 Cm (Altura X

Largura XComprimento) UNID

10
RS
1.024,93 RS 10.249,33

14

Cadeira Longarina2 LugaresAzul,
confeccionada em Nylon e Ferro,
dimensão 82 X 100 X 56 Cm (Altura X

Largura XComprimento) UNID

10
RS
683,27 RS 6.832,67

15

Cadeira Universitária - Escolar - Uso

dimensões aprox. L.520 P.7(K) A.800 UNID

150 RS
532,27 RS 79.840,00

16

Colchão de casal (axixp) cm:
138x188x18 UNID

4
RS

1.229,93 RS 4.919,73

17

Colchão de solteiro (axIxp) cm:
88x188x12 UNID

20
RS

489,27 RS 9.785,33

18

Estante em Aço 6 Prateleiras, Estante
desmontável de aço. Chapas 18 e 26
l,20mm e 0,45mm, 6 prateleiras 40
regulagens de altura UNID

50
RS

409,93 RS 20.496,67

19

Estante em Aço 6 Prateleiras, Estante
desmontável de aço. Chapas 18 e 26
l,20mm e 0,45mm reforçada com x UNID

50 RS
409,93 RS 20.496,67

20 Mesa Recepcionista, l,00x0,60m, 5/ UNID 6 RS RS 2.459,60

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/(X)01-43
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Gavetas, Mdp 15mm 409,93

21

Mesa Auxiliar/Secretária/Gerência,
Tampo em MDP-BP 15 mm, MX150 alt
740mm larg 1520mm prof 615mm UNID

6 RS
683,27 RS 4.099,60

22

Mesa Auxiliar/Secretáría/Gerência,
Tampo em MDP-BP 15 mm, MX 90 alt
740mm Iarg920mm prof 615mm UNID

6 RS
539,93 RS 3.239,60

23

Mesa de Reunião, tampo em MDP-BP
25 mm. Dimensões: alt 740 mm larg

2000 mm prof 930 mm UNID

6 RS
1.758,93 RS 10.553,60

24

Mesa para Computador Estrutura em
Painéis de MDP e Molduras med.

aprox. 74,5 x 90 x 46,3 UNID

6 RS
614,93 RS 3.689,60

25

Mesa p/ escritório com 3 gavetas em
MDP Dimensõesaprox: alt 745 mm
larg 20(X) mm prof 600 mm UNID

6 RS
683,27 RS 4.099,60

26

Mesa plástica quadrada a base de
poiiproplleno branca Descriçãodo
Tamanho 72 x 72 cm, com seio

IN METRO UNID

40
RS

133,27 RS 5.330,67

27

Mesa Reunião Redonda, Tampo

MDP_BP 15mm Dimensões: alt 740
mm diâmetro 1200 mm UNID

5 RS
1.158,27 RS 5.791,33

28

Suporte Articulado para Monitor LED e
LCD, Acessórios para Computador de
mesa, (Preto), 13" a 32" UNID

20 RS
409,93 RS 8.198,67

29

Suporte Quadrado para Monitor de
Mesa: Ajuste de altura até 17cm; 4
níveis para ajuste; altura mínima
4,5cm Xaltura máxima 17cm;
dimensões: 27 x33,5 x 6,8cm. UNID

10

RS
409,93 RS 4.099,33

RS 326.902,53

LOTE VI

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODITTOS MARCA UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Aparelho CelularQuadrlBand 2 chips
com Android 10 ou superior UNID

RS
1.093,27 RS 6.559,60

APARELHO DE CELULAR COM: - Tela

Infinita de 6.5 - Câmera Tripla Traseira

com Flash-LED e Foco Automático (AF)
- Câmera frontal de 13MP com Flash

na tela e Abertura F2.0 e câmera

principal de 48MP - 128GB de
Memória Interna e 4GB RAM - Bateria

de 5.000mAh com Carregamento
Rápido - Dual Chip com Dual
Messenger - Sensores: Acelerômetro,
Giroscópio, Geomagnético,
Proximidade, Sensor Hall, Leitor

Blométrico (Impressão Digital) -
Processador: Octa-Core de 2.0GHz -

Androide 10.0 UNID

RS
2.589,93 R$ 15.539,60

Aparelho telefônico de mesa com fio
UNID

RS
95,60 RS

Jeonob:
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4

Aparelho telefônico de mesa sem fio,
discagem rápida para 10 números
(teclas 0 - 9), Bloqueio de teclado, Som
de teclado (on/off) UNID

5
RS

232.27 RS 1.161,33

S

Camêra de segurança HDDigital
infravermelho a prova d'agua 15 Mt

UNID

15 RS
258,93 RS 3.884,00

6

Camêra de segurança HO Digital
infravermelho a prova d'gua 25 Mt

UNID

15 RS
298,60 RS 4.479,00

7

Camêra de segurança HDDigital
infravermelho a prova d'gua 30 Mt

UNID

15 RS
395,60 RS 5.934,00

RS 38.035,53

LOTE VII

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. MÉDIA VALOR TOTAL RS

1

Acess Pont om tecnologia 802.11ac
suporte até 200 usuários simultâneos

UNID

5 RS
1.348,93 RS 6.744,67

2

cess Pont om tecnologia 802.11ac
suporte até 100 usuários simultâneos

UNID

3 RS
1.024,93 RS 3.074,80

3

Adaptador de rede sem fio USB MBPS
300 UNID

6
RS

136,60 RS 819,60

4
Adaptador de tomada 10a

UNID
40

RS
13,60 RS 544,00

5

Adaptador ethernet 10/100/10001
porta (placa de rede) UNID

5
RS

273,27 RS 1.366,33

6
Adaptercorde 2,5mt catSe

UNID
220

RS
27,27 RS 5.998,67

7
Antivírus corporativo

UNID
61

RS
136,60 RS 8.332,60

8
Áutotransformador bivolt 1000 v

UNID
20

RS
161,93 RS 3.238,67

9
Autotransformador bivolt 1500 v

UNID
10

RS
201,60 RS 2.016,00

10
Áutotransformador bivolt 2000 v

UNID
IQ

RS
273,27 RS 2.732,67

11
Bateria de Setup

UNID
30

RS
4,09 RS 122,80

12
Cartão memória 16gb

UNID
5

RS
64,93 RS 324,67

13
Cartão memória 32gb

UNID
3

RS
95,60 RS 286,80

14
Cabo De Força Tripolar Padrao Novo

UNID
20

RS
16,39 RS 327,87

15

Cabo USB 2.0 para conexão de
dispositivos Im UNID

20
RS

19,77 RS 395,33

16

Tinta para impressora Booker Cor
Preta 100 ml UNID

20
RS

102,43 RS 2.048,67

17

Tinta para impressora Booker Cor
Amarela 100 ml UNID

20
RS

102,43 RS 2.048,67

18

Tinta para impressora Booker Cor Azul
100 ml UNID

20
RS

102,43 RS 2.048,67

Rua Argemiro Evarísto da Costa, N° 177, Cidade; Retiroiândia - Bahia, Tei. (75) 3202-1176 - CEP. 48
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19

Tinta para impressora Booker Cor
Magenta 100 ml UNID

20
RS

102,43 RS 2.048,67

20
Carregador Universal paraNotebook

ÜNID
10

RS
258,93 RS 2.589,33

21

Computador core i3 8^ geração
memória ram 8gb, SSD480, teclado
multimídia, leitor e gravador de dvd,
mouse, caixa de som, monitor 18,5" UNID

24
RS

4.777,27 RS 114.654,40

22

Computador core i7 9^ geração
memória ram 8gb, hd Itb, teclado

multimídia, leitor e gravador de dvd,
mouse, caixa de som, monitor 19",
placa de vídeo GeForce GTX1650 OC
4G GDDR5 GV N16500C 4G0 UNID

3

RS
8.196,60 RS 24.589,80

23
Cabo extensorUSB

UNID
20

RS
20,43 RS 408,67

24

Cpu core 13memória 10^ geração ram
8gb, hd 1TB UNID

12
RS

4.096,60 RS 49.159,20

25

Cpu core 15 memória, 10^ geração, ram
8gb, hd Itb UNID

12
RS

5.124,93 RS 61.499,20

26
Extensão 3 tomadas 5m

UNID
30

RS
59,43 RS 1.783,00

27
Drive dvd gravador rwsata

UNID
5

RS
161,93 RS 809,67

28
Cabo VGApara monitor

UNID
10

RS
40,93 RS 409,33

29
Filtro de linha 3 tomadas

UNID
15

RS
53,93 RS 809,00

30
Filtro de linha 5 tomadas

UNID
10

RS
79,27 RS 792,67

31
Estabilizador Ikva

UNID
20

RS
392,27 RS 7.845,33

32
Estabilizador 300va

UNID
10

RS
230,27 RS 2.302,67

33
Estabilizador SOOva

UNID
10

RS
273,27 RS 2.732,67

34
Extensão 3 tomadas lOm

UNID
20

RS
78,83 RS 1.576,67

35
Filtro de linha 6 tomadas

UNID
15

RS
68,27 RS 1.024,00

36
Fonte atx 24 pinos 200w

UNID
25

RS
161,93 RS 4.048,33

37
Fonte atx real de 500w

UNID
12

RS
409,93 RS 4.919,20

38
Fonte de alimentação 12v 5a

UNID
5

RS
68,27 RS 341,33

39
Fonte de alimentação 12v 10a

UNID
3

RS
122,27 RS 366,80

40
Fonte de alimentação 12v 20a

UNID
2

RS
190,60 RS 381,20

41
Gabinete com fonte duas baias

UNID
&

RS
312,93 RS 1.877,60

42
Gravador de dvd externo

UNID
3

RS
312,93 RS 938,80

43
Guia de cabos horizontal para rack

UNID
6

RS
136,60 RS 819,60

44
Headphone com Microfone

UNID
10

RS
181,77 RS 1.817,67

45
Hd externo 500gb USB 3.0

UNID
10

RS
614,93 RS 6.149,33

Jeoit6l|sa{
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46
SSD 240GB, SATA

UNID
10

RS
532,27 R$ 5.322,67

47
SSO 480GB, SATA

UNID
lÓ RS

819,93 RS 8.199,33

48
Hd externo 1TB USB 3.0

UNID
20

RS
683,27 RS 13.665,33

49
Hd interno 1 TB SATA

UNID
12

RS
474,93 RS 5.699,20

50
Hd interno 500GB SATA

UNID
24

RS
409,93 RS 9.838,40

51
Hub USB4 portas

UNID
10

RS
53,93 RS 539,33

52
Hd interno 1TB SATA para Notebook

UNID
6

RS
546,60 RS 3.279,60

53

Impressora multifuncional tanque de
tinta, resolução 5760 x 1440 dpi UNID

10 RS
1.981,60 RS 19.816,00

54

Impressora laser multifuncional
monocromática, com impressão em
pagina A4 e velocidade de até IBppm,
digitalização em cores 1200 ppi UNID

12
RS

1.776,60 RS 21.319,20

55

Impressora Multifuncional, Laser
Monocromática Impressora
Multifuncional, Laser Monocromática

Visor: Touchscreen colorido de 5"

Velocidade de impressão: Até 50 ppm
(páginas por minuto) Tempo para a 1^
página; 7.5 segundos Resolução de
impressão mono: Qualidade de
imagem 1.200 x 1200 Dpi,Memória
standard: 1GBVolume de Páginas
Mensal Recomendado: 10.000 Páginas
Ciclo de Vida Mensal Máximo: Até

150.000 Páginas ao mês Toners de
reposição: 3.000,8.000,12.000, e
20.000 páginas Cilindro: durabilidade
até 50.000 páginas Toner inicial: Para
até 20.000 páginas Duplex: Integrado
capacidade de alimentação na
bandeja: Até 250 folhas. Capacidade
saída de papel: Até 520 folhas.
Conectividade: Ethernet, Wi-fi,

Garantia: 01 ano de garantia-Serviço
Onsite. UNID

5

RS
5.173,93 RS 25.869,67

56

Impressora Multifuncional 600 x
600dpi 128mb rede eprintairprint8.000
impressão / copia 20 ppm, scanner,
fax. UNID

5
RS

2.727,27 RS 13.636,33

57
Memória ddr Ill4gb

UNID
30

RS
298,60 RS 8.958,00

58
Memória ddr4 4gb

UNID
15

RS
298,60 RS 4.479,00

59
Memória ddr4 8gb

UNID
10

RS
539,93 RS 5.399,33

60

Monitor Icd 18,5" widescreen
resolução 1360x768 UNID

15
RS

1.069,60 RS 16.044,00

61
Mouse óptico USB

UNID
50

RS
24,83 RS 1.241,67

62
Mouse pad clone

UNID
40

RS
13,60 RS 544.00

jeon^bs^lÇllva Cariwir»
nWtofiWpat-
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63
Mouse sem fio, acima de 600 dpi

UNID
20

R$
111,27 RS 2.225,33

64
Nobreak 600 kva

UNID
8

R$
683,27 RS 5.466,13

65
Nobreak 1 kva

UNID
8

RS
1.619,93 RS 12.959,47

66
Nobreak inteligente l,5kva, senoidal

UNID
5

RS
2.153,93 RS 10.769,67

67
Nobreak 1,2 kva com bat. interna 220v

UNID
8

RS
1.757,27 RS 14.058,13

68

Notebook core 13memória ram 8gb,
hd 1TB, tela 15" UNID

20
RS

5.323,27 RS 106.465,33

69

Notebook core i5 memória ram 8gb,
hd 1 TB, placa de video dedicada 2gb. UNID

4 RS
6.827,27 RS 27.309,07

70

Notebook core i5 memória ram 8gb,
SSD 480GB, placa de video dedicada
4gb. UNID

4 RS
6.870,60 RS 27.482,40

71
Pen drive 8gb

UNID
40

RS
48,43 RS 1.937,33

72
Pen drive 16gb

UNID
20

RS
71,60 RS 1.432,00

73
Placa de rede wireless com antena

UNID
10

RS
204,93 RS 2.049,33

74

Placa mãe com socket LGA1155,

suporte a processadores das séries
Intel* CoreTM 17, Intel* CoreTM i5 e

Intel® CoreTM i3 vProTM, Quatro

soquetes DIMM (Dual InlIneMemory
Module) SDRAMDDR3de 240 pinos.
Suporte para até DDR31600/1333
MHz, Suporte para memória de
sistema de até 32 GB.LAN Gigabit
(lO/lOO/lOOOMbits/seg), Um conector
de placa adicional do barramento PCI
Express* 3.0 xl6, Um conector PCI
Express* 2.0 x 1, Dois conectores de
barramento PCI* convencionais,

Quatro portas USB 3.0 (2 portas
externas, duas via conectores internos)

Oito portas USB 2.0 (4 portas externas,
4 via conectores internos) Cinco

portas Serial ATA: Dois conectores
internos (6.0 Gb/s), 2 conectores
internos (3.0 Gb/s), 1 porta interna
(3.0 Gb/s) com suporte para eSATA e 3
anos de garantia UNID

8

RS
816,60 RS 6.532,80

75
Processador Core i3 8^ GERAÇÃO

UNID
6

RS
1.363,27 RS 8.179,60

76
Switche 8 portas 10/100

UNID
15

RS
107,93 RS 1.619,00

77

Roteador wireless 300mbps com
antena externa UNID

20
RS

176,27 RS 3.525,33

78

Roteador wireless 1200 mbps com
antena externa dual band UNID

20
RS

366,93 RS 7.338,67

79

Roteador 1200 mbps com 4 antenas
dual band porta Gigabit UNID

10
RS
532,27 RS 5.322,67

80

Scanner digitalizador de mesa com
aiimentador automático de

documentos. Fonte de luz

(digitalização): lâmpada fluorescente UNID

2
RS

5.393,93 RS 10.787,87

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade; Retirolândia - Bahia, Tel.(75) 3202-1176 - CEP. 48.751

E-mail: licitacao.gov@>hotmail.cotn - CNPJ: 13B44.220/0001-43
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de cátodo frio.Configurações de
resolução de saída em dpi: 75,100,
150, 200, 240, 300,400, 500, 600,
Digitalização em cores.

•

81

SCANNER: Resolução Interpolada (dpi):
Até1200X1200; Resolução Óptica
(dpi): 600 dpi; Profundidade de Cores
(bit): 24; OCR; Allmentador Aut. Folhas
(ADF):50; Allmentador Aut. Folhas
(ADF): 50; Porta USB: 01; Voltagem(V):
110/220; Digitalização Frente e Verso, UNID

1

R$
5.393,93 RS 5,393,93

82

Switch 16 portas ethernet
10/1<X}/1000 mbps para rack UNID

4
R$

953,27 RS 3.813,07

83

switch kvm 8 portas com 8 kit cabos
para rack UNID

2
R$

409,93 RS 819,87

84
Teclado multimídia ps2 preto

UNID
40

RS
68,27 RS 2,730,67

85
Teclado multimídia USB

UNID
40

RS
68,27 RS 2,730,67

86

Toner Compatível Hp P1(X)5 Cb435a
435a 35a P1006 M1120 Cb43ea - Print

King Premium UNID

10

IN

RS 1.762,67

87

Toner Compatível Hp Cf283a 83a |
M127fn M127fw M127 M125 M201

M225 M226 M202 | Premium l.Sk UNID

10 RS
176,27 RS 1.762,67

88
Toner D2805 Preto Ml-D2850b

UNID
5

RS
176,27 RS 881,33

89

Toner Compatível Ml-D2850b Preto
(Black) 1 IVII2850 1 MI2851-5k.

UNID

5 RS
176,27 RS 881,33

90

TINTA IMPRESSORACOLORIDA

TANQUE DE TINTA UNID
20

RS
102,43 RS 2.048,67

RS 781.301,67

LOTE VMI

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 DVR 8CH UNID 10 1.083,33 RS 10,833,30

02 DVR16CH UNID 20 1.426,67 RS 28.533,40

03 CABO DE CAMERA MT 1000 1,70 RS 1.700,00

04 HD 500GB UNID 25 356,33 RS 8,908,25

05 FONTE 12V 5A UNID 18 62,33 RS 1.121,94

06 FONTE 12V lOA UNID 18 83,33 RS 1.499,94

07 CAMERA IR HDCVI 20M

3.6MM VHL

UNID 180 158,33 RS 28.499,40

08 CONECTOR BNC BORNE UNID 340 2,93 RS 996,20

09 CONEaOR P4 BORNE UNID 160 1,63 RS 260,80

TOTAL RS 82.353,23

Jeenobs

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 1.914.145,63

pBiriitHi* ai

Retiroldndia
UM OOVOMO DE TOOOi

10.2 - Aaquisição e o certame licitatório obedecerão ao prindpio da economicidade e ao critério da proposta mais vantajosa
para a administração, onde obedecerão ao preceito do menor Preço Por Lote, adjudicando-se oobjeto a{s) empresa(s) que
oferecer o maior desconto.

3EONO SII^CARNEIRO
iil»^unicipal

jeono»»®
e CotP**'®
unWfo'

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel._(75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA - BAHIA
Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retiroiândia-Bahia RetífOlândía

CNPJ -13.844.220/0001 -43

Dl

UMOOVDIMO« TODOS

Pregão Presencial N"08-040/2022
Processo Administrativo N® 385/2022

ANEXOIV

MODELO • PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal deRetiroiândia-Ba.

Objeto: Eventual aquisição de bens permanentes destinados a manutenção das Secretarias Municipais deste
Município.

LOTEXX:

ITEM

K:

QTD.
MAX.

UNID.
DESCRIMINAÇÃO DOS

PRODUTOS

MARCA VALOR
FABRICANTE UNIT.

VALOR TOTAL

TOTAL GERAL R$

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas na Minuta do Contrato.

VALOR TOTAL: R$

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Editai.
VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) Dias, Conforme Edital.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

de.

(-

de

Nome dorepresentante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail; iicitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Pregão Presencial N® 08-040/2022
Processo Administrativo N® 385/2022
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ANEXOV

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retirolândia-Ba.

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n® , sediada (endereço completo) declara sob as
penas da lei estar ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores e que até a pres^te data inexistern fatos
impeditivos à sua habilitação no processo licitatorio a ser realizado pelo Município de Retirolândla referente ao Pregão
Presencial n® 08-040/2022 e Processo Administrativo n® 385/2022, relativo à Eventual aquisição de bens permanentes
destinados a manutenção dasSecretarias Municipais desteMunicípio.

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tei. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Pregão Presencial N** 08-040/2022
Processo Administrativo 385/2022

ANEXO VI

atTOlâ «I

Retírolândia
UUCOVOMOeiTOIK»

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

Declaramos para os devidos fins aaceitação de todas as condições deste edital eda contratação ea realização da licitação não
implica necessariamente em contratação pelo município, o qual poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou
não o objeto da licitação.

de de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo daCosta, N° 177, Cidade: Retirolándia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/(X)01-43
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Pregão Presencial 08-040/2022
Processo Administrativo N** 385/2022
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- 01

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retiroiândia-Bahia ReUfOlândÍB
CNPJ -13.844.220/0001-43 u«oovw<ooiioi>oí

ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXm, ART. 7«> DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AComissão Permanente de Ucitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

inscrita no CNPJ n'

portador da Carteira de Identidade n
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

expedido pela , devidamente inscrito com
n rpp no declara oara fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7^ da Constituição Federal de 1.988 (Lei n»
9.854/99), combinado com o art. 27, da Lei n" 8.656, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito an<» em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz.

.de. de.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N" 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia. Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotniail.com - CNPJ: 13.844220/0001-43
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Pregão Presencial N°08-040/2022
Processo Administrativo N° 385/2022

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

AComissão Permanente de Ucitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

A Empresa

n"

estabelecida na (endereço completo), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
neste ato representada pelo Sr« (representante/sóclo/procurador), portador da Cartara de

Identidade n» , expedido pela , devidamente inscrito com oCPF n' , no uso de suas atnbuiçoes
legais, vem:

DECURAR para os devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem prejuízo das
ato convocatório, que aempresa acima se encontra enquadrada nos termos da Lei Complementar n '
que trata do Regime das Microempresas eEmpresas de Pequeno Porte estando apta, portanto a P^g
Presencial N» 08-040/2022 e Processo Administrativo No 385/2022, junto ao Município de Reürolândia-Ba.

de. de.

Nome dorepresentante legal e/ouda PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176- CEP. 48.750.000
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ: 13.844.220/0001-43
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ANEXO IX _ _
,i»iwüTM>AAXftipg!RÍsagjlM

o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob N° 13.844.220/0001-43 com sede na
Rua Argemiro Evaristo da Costa, No 177 - Centro - Retirciândia-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelos
Secretános (a) ordenadores de despesas, conforme decreto N» 042/2022, Sr« Cláudio Inocencio Gomes, portador do CPF no
015.113.337-90, Hiure Heber da Silva Carneiro, portador do CPF no 023.651.425-32, Marinaldo Alves Maciel, portador do CPF
no 943.886.445-87, Renilma de Oliveira Santos Rios, portadora do CPF n® 036.057.048-30, AbeJma Nataline Carneiro, portadora
do CPF n° 007.138.765-06, autorizado, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N® 08-040/2022 e PRIXESSO
ADMINISTRATIVO N® 385/2022, RESOLVE registrar os preços para Eventual aquisição de bens permanentes destinados
a manutenção das Secretarias Municipais deste Município, conforme as especificações constantes do Anexo I da
presente Ata, da empresa , estabelecida , Bairro: , Cidade: , CEP: , inscnta no CNPJ sob n®

, através do seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n® , espedido por
e CPF n® , doravante denominado FORNECEDOR, com fondamento nas Leis n® 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei

Complementar n® 123/2006, DECRETO FEDERAL N® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.
PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital do Pregão Presencial n®
08-040/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa Vencedora adma e demais peças que constituem o Processo
Administrativo n® 385/2022. ^ . —

CLÁUSULA lá wpA EXPfétA^À iX^ripíUiÉe^ ..J í
1.1 - Esta Ata não obriga OMUNICIPIÒ DE RETIROLÂNDIA a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer
licitações espedficas para os produtos registrados, obsen/ada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata de registro de preços consiste em futura
eeventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.
1.2 - Opreço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ ( )r observada a seguinte forma de
pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da Nota Rscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidamente
atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Rscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a
mão de obra.

1.4- Aconta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira Idêntica ao do CONTRATANTE.
1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do Item 1.4, ocredor ficará responsável pelas custas das tarifas bancárias
em decorrência do pagamento.
1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos ^ execução,^iretos^u indiretos.

2.1 - Arequisição dos bens ou serviços será formalizada pelo MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA mediante a emissão de
Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 08-040/2022.
2.2-0 Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

2.3 - OFornecedor registrado fica obrigado a entregar os produtos no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas apos a
solicitação da CONTRATANTE nas divers^unidades municipais.
CLÁUSUU 3»- DO GÈMÍIíBBÍWW
3.1 - Ogerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de Almoxanfado do
MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, competindo-lhe:
3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, informado
as quantidades a serem entregues;
3-3 -Coordenar as formalidades efiscalizar ocumprimento das condições 33tiStad^rioJEtf^^licilaçãoj^ria_^^ent^^^^^
CLAusuL^^
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tomarem-se superiores aos preços praticadre no
mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a
redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.
4.3 - Quando os preços de mercado tomarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar requerimento
fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido defornecimento.

rtCofoeiro
NwdP"'-

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia -Bahia, Tel. (75) 3202-1176 -CEP. 48.7^
E-mail: licitacao.gov@hotmail.com - CNPJ; 13.844.220/0001-43
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4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no
mercadoà época do registro - equação econômico-financeira.
4.5 - Serão considerados preços de mercado, osque forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MUNIOPIO
DE REnROLÂNDIA.
4.6 - Aalteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será publicada no
Diário Oficial do Município. ^
CLAUSULA-Sa••^bOt^iaii^EliTO-lPCÍ^RE^S^^
5.1 - TERÁ O REGISTRO DEPREÇOS CANCELADO:
5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e 21 do
Decreto n" 7.892/2013;

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a resasão administrativa da nota de empenho
decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de Ia XII e XVII do ait. 78 da Lei 8.666/1993;
5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocon-ênda de qualquer das
hipóteses contidas noArt. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.
5.1.4 -Ocancelamento do registro de preços, assegurados ocontraditório ea ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente doÓRGÃO GERENCIADOR.
5.1.5 - Anotificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de correspondência
comavisode recebimento, que deverá ser juntado no processoadministrativo respectivo.
5.1.6 - No ragn de ser ignorado, incerto ou inacessível oenderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preçoregistrado.
5.1.7 - Asolicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base nas
previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. OFORNECEDOR estará sujeito a aplicação das
penalidades previstas, nahipótese donão acolhimento do pedido.
5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA poderá, a seu exclusivo
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição infringida.
5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao
respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação
deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel
cumprimento dos termos deste documento e a^condlções de habiliteção
ÇjLÂjigiBjSa - D*ÍESÜÍ1ÃÍÍ"
6.1 - Apresente Ata terá ^lidãde"de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do §3o do
art. 15 da Lei n" 8.666, de 1993

6.2 -Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado odisposto no Art 57 da Lei n®
8.666, de 1993.
CLÁus^74
7.1- Òextrato dãpr^enteAta deRegistro de Preços será publicado no Diário Oficial do Munitíplo, conforme odisposto no Art
61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da Internet vww.lndap.org.br. ^
CLÁÜSUIÂ SÁ feD/»OBMGÂCOÉgÉ^RESPOWSÁBÍ^ - , : - x!. '
8.1- Manter, durante toda avigência desta Ata, compatibllldáde com asobrigações por ela assumidas e todas ascondições de
habilitação e qualificação exigidasno edital.
8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes termo(s) de
garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações Impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das
responsabilidades que lhecabem na execução do objeto do edital.
8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2® da Lei Federal n'
8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fomeamento, Ordem de Serviço ou
instrumento equivalente, o fornecedor deverá estarcom a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certídão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;
CLÁUiaaLAjSqi^àD^^iB^^
9.1 - Efetuar Opagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos noedit
9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. ( .«ifo

j9onoti>< «•-'oÇci»ne«o

Rua Argemiro Evaristo da Costa. N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel.'(75) 3202-1176-
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9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9 4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado noeditei. ^

10 1 -Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigênda da presente Ata, admitida a revisão no caso de
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro.

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a Fornecedora, mediante
correspondência, redução dopreço registrado, deforma a adequá-lo.

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal deRetirolân^/Ba
CÚUSÚUllia?«C|^
11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessáno indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de
acordo com o Artigo 7®, § 2o do DECRETO N" 7.892, de 23de janeiro de 2013. . ,
cUUSULl|3^-i|j^Ía^^ -
12.1 - l^deríutilizar^Wdeste Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame, mediante prévia consulte ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada avantagem
erespeitadas, no que couber, as condições eas regras estabelecidas no Decreto n» 7.892/2013 e na Lei n" 8.666/1993.
12.2 -Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas neste Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação
ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse
fornecimento nãoprejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.1 - Ãs partes elegem oforo da Comarca de Reürolândia - Bahia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem naexecução dopresente Instrumento.
13.2 - E, para firmeza ecomo prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Ate em 3(três) vias
de igual teor eforma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, oqual depois de lido e achado conforme, perante
duas testemunhas, a todo o atopresente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Retirolândia-Bahia. de de

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICÍPIO DE RETIROLÀNDIA, ESTADO DA BAHIA. xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário (a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome; Nome;

CPF/RG: CPF/RG: /"^
.

jeon«^2J'
Prtiòêlf

D«<J

l|ya Canteiro
n^nicipal
bis
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doa»»» dpooo «»r»to da Ata do ««st» do P«;oa colob,^ SSÍdTí^o
^ a,)os pfoços ostSo a sogoir loglsoados do fcmia por Loto, om faco da realizaçao oo toogaoempresa

Presencial N" 08-040/2022 e Processo Administrativo N«> 38S/2022.

Valor Total Estimado: .(_)

Retiroiândia-Bahia,, de. de.

CONTRATANTE:
FORNECEDOR:

MUNICÍPIQ DE REnROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA. XXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário (a)

Testemunhas:

Nome:_

CPF/RG:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Nome:_

CPF/RG:

o Carneiro
ntópo»

2018
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fT- Aconta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do CONTRATANTE.
Í.4 - E^caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, oaedor ficará responsável pelas custas das tanfas bancánas
em decorrência do pagamento. _ . j
3.5 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA i
4.1 -AS despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇAO; /-\/\
03.00.000 - Jeonwsoppjlvo Comeiro
0.00 -

O.O.O.O.CO.OO -

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 -Observar fielmente as cláusulas econdições estipuladas por força deste instrumento, „„rtinont«« a
5.2 - Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas. Inclusive, as normas pertinentes
reajustamentos eatualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no_adtmplemento das obngações,
53-Certificar, tempestivamente, se os objetos aserem entregue obedecem as condições contratuais estipuladas,
st - í^rada Was as lnirmaç6« arondlçSas indlspansà.® ao plano adasarobaraçado compnman» da
prestação e ela contratualmente Imposta.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,6.1-Observar fielmente as Cláusulas econdições estipuladas por força deste instrumento. „ .i. «vimir-c^ ;,inda
6.2 -Éde inteira responsabilidade da Contratada ofornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela eximir-se, ainda

« - RkSÍÍs ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente efornecer oobjeto no prazo estipulado neste
contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA - BAHIA ..
Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retiroiândia-Bahia RetíroidndíB

CNPJ - 13.844.220/0001 -43

ANEXO IX

minuta de contrato

PREFEITURA MUNIQPAL DE RETIROLÂNDIA - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N» /2022

contrato que entre si fazem, de um lado, oMUNICÍPIO DE REnROLÂNDIA, CNPJ n» 13.844.220/0001-43 com sede na Ruaígemiro Evaristo da Costa, N» 177 - Centro -Reürolândla-BA - CEP: 48.750.000, representado ^ Pf
Secretários (a) ordenadores de despesas, conforme decreto N» 042/2022, Sd» Cláudio Inocenao Gom^, Porta^or do CTF n
015 113 337-i Hiure Heber da Silva Carneiro, portador do CPF nO 023.651.425-32, Marinaldo Alves Maad,

de Oliveira Santos Rios, portadora do CPF n» 036.057.048-30, Abelma
So?PF no 007.138.765-06, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado a^presa

Bairro: , Odade: - , CEP: inscrita no CNPJ sob n" ^^ afrav^ ao
, , , . leoal Sr Ía1 portador da Carteira de Identidade n" expedida pela _ e CPF n

, denominada CONTRATADA, observado o PREGÃO PRESENOAL N«» 08-040/2022 e PROCESSO
administratwo N» 385/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes

permanentes destinados a manutenção das Secretarias Municipais deste

mÍígmfo ÚHICO - SSo partes Iptegrentes deste Contrato como se nele transcntos estímssem oaitel do Pre»
Presencial n« 08040/2022 eseus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada edemais peças pue consotuem oProcesso
Administrativo n® 385/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OB3CTO . j j

. . - • -p,e j- contada a partir de sua assinatura, podendo
2.1- O Contrato terá vigenaa ate de ee «-onw i«
ter a sua duração prorrogada por iguais esucessivos penodos, mediante termos aditivos, até °
verificação da real necessidade ecom vantagens para aAdministração na continuidade do contrato, conforme art. 57, inciso II,
da Lei n® 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO EFORMA DE PAGAMENTO

i Aa- RS f 1» obscrvada a seguinte forma de pagamento.3.1-0 preço estimado a ser pago a Contratada é de. R5 1^
Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor. . j „ ^
3.2 - Os pagamentos devidos àContratada serâo efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados
da Nota Rscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado eesteja devidamente ates
execução contratual, devendo ainda a Nota Rscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N» 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176-CEP.48.750.000
E-mail: licitacao.90v@hotmail.com - CNPJ; 13.844.220/0001-43
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6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMEOTO.

7.1 - Serão obsen/adas as disposições do Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93, no caso de inadimplemento contratual e normas
gerais da referida Lei.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESaSÃO ^
8.1 - Odescumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial deste instrumento, ensejar-
Ihe-á, conforme ocaso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas,
as conseqüências e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO . . ^
9.1 - Todos os produtos/serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos aedenaados
junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de onde encontram-se os
produtos/serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aosprodutos/serviços contratados.
9.2 -As comunicações entre afiscalização eafornecedora dos produtos serão sempre por escrito. Quando por necessidade ou
conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias
após os mesmos.
9.3 - Afiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem como examinar, a
qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa são ineficientes ou
inadequados àexecução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou oritmo requerido para a realização dos
trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento
dos serviços. Ainda que ocorra caso fòrtuito ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a
Fiscalização poderá exigir que a contratada intensificasse a execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim
degarantir a entrega dos objetos noprazo preestabelecido. '
9.5 - Afiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade e correta execução
dos serviços. „
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "diário dos serviços , no quai
acontratada fará, também, oregistro de todas asocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos.
9.7 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Capítulo III da Lei
Federal 8.666/93, competindo ao servidor oucomissão designados, primordialmente:
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à
correção das falhasou defeitos observados;
b) transmibr ao contratado instruções ecomunicar alterações de prazos ecronogramas de execução, quando for ocaso;
c) dar imediata ciência aseus superiores eao órgão central de controle, acompanhamento eavaliação financeira de contratos e
convênios, dos incidentes eocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada, averificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o
recebimento de pagamentos;

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer
de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e
convênios;

h) fiscalizar aobrigação da contratada de manter, durante toda aexecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdendárias;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja inconveniente ou
que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus
decorrentes das leis trabalhistas e previdendárias, bem como qualquer outra quetal feto imponha;
j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos reladonados com a execução do contrato.
9.8 -Aação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na
execução do contrato.
CIÁUSUUDÉOMA-DO REAJUSTE,DOS ACRÉSOMOSESUPRESSÕES _
10.1 - Os preços poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo, respeitando-se a legjsl^o ordinária conforme
variação de mercado. alvoC«Tneiro

Mbnicipal
^018
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10 2 - AContratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do
Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro e segundo constantes do Art. 65 da Lei vP 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder os iimites estabelecidos em Lei, saivo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os
Contratantes.
CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DAS DISPOSÍ0K FINAIS _
11.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da exclusiva
responsabilidade da Contratada. ^ ^ i , • i, n o cm/q-s «
11.2 - AOS casos omissos será aplicada a Lei Federal no 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidianamente à Lei N.» 8.666/93 e
atualizada pela Lei n" 8.883/94 e Lei complementar n« 123/2006, com suas alterações no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SÚBCONTRATAÇÃO
12.1 - AContratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, oobjeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉQMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Aexecução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, apiicando-lhes, supietivamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos edas disposições do
Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com oinciso XII, do Art. 55, da Lei n<» 8.666/93.
CLÁUSULA DÉOMA QUARTA -DO FpRO . j
14.1 -As partes elegem oforo da Comarca de Retiroiândia - Bahia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.
14.2 - E, para firmeza ecomo prova de assim haver, entre si, ajustado econtratado, lavrou-se opresente Contrato em 3(três)
vias de igual teor eforma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, oqual depois de lido e achado conforme,
perante duas testemunhas, atodo oato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam acumpri-io.

RetiroIândia-Bahia,. de.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE RETIROLANDIA, ESTADO DABAHIA.

x>cx>oaxxxxxxxxxxxx)axxx

Secretário (a)

de

CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxy

Representante legal

Testemunhas:

Nome;

CPF/RG: CPF/RG:

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia. Tel. (75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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ANEXO 1 AO CONTRATO

OUETO: Eventual aquisição de bens permanentes destinados a manutenção das Secretarias Municipais deste
Município.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
03.00.000 -

0.00 -

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total; R$. .^00 {_

RetiroIândia-Bahia,, de. de.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA. XXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário (a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG: CPF/RG:

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia - Bahia, Tel. (75) 3202-1176-CEP.48.750.000
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ANEXO XI

REÇIBO DERETIRADA DEEDITAL

VMOOVtlNOBI TODOS

PREGÃO PRESENCIAL
f|o 08-040/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 385/2022

NOME/RAZÃO SOaAL:

CNPJ:
TELEFONE:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:
CIDADE:

ESTADO:
CEP:

PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Udtações do Município de Retiroiândia, nesta data, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:
de. de 2022.

Assinatura

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Retiroiândia e a empresa licitante, solicito de Vossa
Senhoria preencher orecibo de entrega do edital eremeter àComissão Permanente de Ucitações desta, pessoalmente, por
meio do fax (75) 3202-1176 ou através do e-mail: licitacao.retirolandiai^outlook.com

Anão remessa do recibo exime a Comissão Permanente de ücitações da comunicação de eventuais rebficaçoes
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais não^ábenâ\postenormente qualquer
reclamação.

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177, Cidade: Retiroiândia-Bahia, Tel.-(75) 3202-1176-CEP. 48.750.000
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